
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1006, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Queiroz. 

 

 

Autoria: Deputado Paulo Correa Jr  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  2168/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº  1006, DE 2017 

 

Indico, nos termos do Artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, Ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos 

competentes a elaboração dos estudos necessários, bem como a tomada das 

providências cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros 

no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) destinados a 

investimentos na área de infraestrutura no Município de Queiroz. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposta se justifica, tendo em vista a necessidade 

em implantar guias e sarjetas em vias públicas, bem como recapeamento em 

diversas vias públicas que se encontram em situação precária, tendo em vista 

a grande quantidade de chuvas que atingiu a região e especialmente o 

Município de Queiroz. 

A necessidade da manutenção é urgente, vez que o 

município é responsável pela segurança dos motoristas e passageiros que 

trafegam nas vias públicas. 

Tal pedido objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para 

que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de possibilitar a 

liberação de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) para a execução de 

obras de infraestrutura urbana no mencionado município. 

Diante da drástica diminuição dos repasses 

governamentais que atingem principalmente as pequenas cidades e não há 

recursos disponíveis nos caixas da prefeitura  para a execução das obras. 

 

 

 
 



Muitas obras, desde saneamento básico e reparos em 

próprios públicos precisam ser realizadas, principalmente para proporcionar o 

desenvolvimento das funções urbanas, garantindo o funcionamento do 

município, sob os pontos de vista social, econômico e institucional. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposição. 

 
Sala das Sessões, em 11/4/2017 

 

a) Paulo Correa Jr 


